
 
Circular: 001/2012 

São Paulo, 15 de Fevereiro de 2012 

Caros Associados, 

 

Observamos que, na Portaria Interministerial nº 31, de 6 de fevereiro de 2012, não foram 

incluídas órteses e próteses ortopédicas na tabela de produtos considerados possíveis de 

financiamento pelo Banco do Brasil, com crédito subvencionado para adquirir bens e 

serviços destinado às pessoas com deficiência física. 

 

O programa “Viver sem Limites” tem como principal objetivo atender os cerca de 47 

milhões de brasileiros que precisam de tecnologia assistiva.  Porém, ao excluir as órteses e 

próteses ortopédicas, a iniciativa do Governo Federal priva pelo menos 25 milhões de 

pessoas de adquirir por meios próprios o melhor produto e prestação de serviço em 

ortopedia técnica no Brasil 

 

Sendo assim, já estamos lutando para a inclusão dos itens de órteses e próteses ortopédicas 

nesta lista de financiamento do Banco do Brasil. Para tanto, já produzimos uma relação de 

itens que vamos expor aos representantes dos Ministérios envolvidos na elaboração do 

programa, visando incluí-la no financiamento o mais breve possível.  

 

Segue a tabela de itens, elaborada pela ABOTEC para inclusão no financiamento do Banco 

do Brasil: 

 

Produto Descrição 

Próteses Ortopédicas Aparelhos personalizados confeccionados sob molde 

do usuário, utilizado para substituir membro 

amputado com objetivo da reabilitação da marcha do 

paciente. 

Próteses Ortopédicas para membros 

inferiores 

Tipos: Transfemoral, Desarticulação Coxo-femoral, 

Desarticulação de Joelho, Transtibial, Pirogoff, 

amputações parciais do pé, Trans-metatarsiana. 

Próteses para membros superiores: Tipos: Desarticulação de Ombro, Trans-umeral, 

Desarticulação do Cotovelo, Trans-radial e 

amputações parciais da mão. 

Próteses oculares: Aparelho utilizado na substituição do globo ocular 

com função cosmética. 

Órteses Ortopédicas Dispositivo externo fabricado sob molde e/ou 

medida, aplicado ao corpo para corrigir, sustentar, 

imobilizar ou posicionar os aspectos funcionais ou 

estruturais do sistema neuromusculoesquelético para 

obtenção de alguma vantagem mecânica ou 

ortopédica. 

Órteses para Coluna: Tipos: Coletes Ortopédicos utilizados no tratamento 

de desvios, desalinhamentos ou fraturas dos corpos 

vertebrais. 



Órteses para membros Inferiores: Tipos: Tutores para paralisia, órteses para correção, 

estabilização ou imobilização do joelho. 

Órteses tornozelo e pé:  Tipos: Talas ou AFOs neurofisiológicos, fixas ou 
articuladas. 

 

Informamos que a ABOTEC está tomando iniciativas para que essa inclusão aconteça. 

Segue relação de ações planejadas: 

 

1) Questionamento aos Ministérios da República envolvidos na elaboração do plano 

“Viver sem limites”, quanto a não inclusão de órteses e próteses ortopédicas no 

financiamento do Banco do Brasil. 

2) Entrega da tabela de itens de Órteses e Próteses Ortopédicas aos deputados da 

Comissão de Defesa dos Portadores de Deficiências, a fim de sugerir, quando 

votado sua aprovação, a inclusão destes na portaria.  

3) Ações de Comunicação: 

 Mobilização de pessoas por meio das redes sociais, utilizando o aplicativo 

“Causes” no Facebook, e podendo atingir cerca de 5 milhões e 800 mil 

usuários. Com ele é possível criar uma causa e compartilhá-la com usuários 

da mídia social. Um texto sobre a importância da inclusão de órteses e 

próteses no financiamento do Banco do Brasil será disponibilizado no site da 

ABOTEC, para que os usuários das redes sociais possam encontrar mais 

informações sobre a causa. 

 Com a colaboração do advogado Antonio Natrielli Neto, vamos divulgar um 

artigo jurídico sobre os projetos de lei da ABOTEC, bem como a 

importância do reconhecimento de órtese e prótese como uma tecnologia 

assistiva. O foco será em veículos com editorias voltadas para conteúdos 

legislativos, como o Jornal Valor Econômico. 

 Elaboração de pauta para a mídia televisiva, que aborde a questão do 

financiamento de órteses e próteses pelo Banco do Brasil. Pauta também 

abordará o projeto de lei sobre a regulamentação da profissão de ortesista e 

protesista e sobre a concessão de próteses e órteses. Sugestão inclui 

declaração de profissionais da área, pacientes e do presidente da ABOTEC, 

Joaquim Cunha. 

 

 

 

Diretoria da ABOTEC 

 

    www.abotec.org.br 

http://www.abotec.org.br/

